
Ponto 8.2. Envio de processos de aquisição de bens e serviços para
conhecimento à Assembleia Municipal ao Abrigo da autorização genérica,
deliberada em 18.02.2015, para assunção de despesa para anos seguintes,
nos termos do artigo 12.º do DL 127/2012 de 21 de Junho 

Foi presente à reunião a informação n.º 51/SA/15, datada de 08-09-2015, da Secção de
Aprovisonamento e Armazém, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Envio de processos de aquisição de bens e serviços para conhecimento à
Assembleia Municipal ao Abrigo da autorização genérica, deliberada em 18.02.2015, para
assunção de despesa para anos seguintes, nos termos do artigo 12.º do DL 127/2012 de 21
de Junho
Exmo. Senhor
Presidente da Câmara,
1. No seguimento, e considerando os argumentos esgrimidos na Informação n.º I-
000002/DMAF/15 de 05-02-2014 do Departamento Municipal Administrativo e Financeiro
“Não obstante o dever dos serviços de planear adequadamente a realização de despesa, por
forma a que a mesma respeite os preceitos e as competências dos órgãos autárquicos,
coloca-se à consideração de V.Ex.ª a possibilidade de solicitar à Câmara, que delibere
solicitar à Assembleia Municipal, nos termos das normas supracitadas, e em complemento à
autorização já concedida, solicitar a autorização genérica para assunção de despesa, nas
seguintes condições:

Cujos seus encargos não excedam o limite de €100.000,00 (cem mil euros) em cada um
dos anos económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos.
Que em caso de decisão favorável, seja posteriormente dado conhecimento à Assembleia
Municipal, dos contratos celebrados ao abrigo desta autorização.”

2. Perante todo o supra exposto, e uma vez que, a informação supra mencionada teve
decisão favorável pela Assembleia Municipal, reunião celebrada em 18/02/2015, para efeitos
de remessa à Assembleia Municipal, para conhecimento nos termos da mesma, se remete a V.
Ex. listagem dos procedimentos em anexo, que foram iniciados  na Secção de
Aprovisionamento e Armazém, ao abrigo da referida deliberação genérica e que constituem
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assunção de encargos para os anos seguintes (no período de 16 de abril a 04 de setembro de
2015).
3. Assim, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de
setembro na sua atual redação, sugere-se que o assunto seja despachado à reunião de
Câmara, no sentido de enviar os processos de aquisição de bens e serviços para
conhecimento da Assembleia Municipal ao abrigo da deliberação supra mencionada."
Junto à informação encontra-se o Mapa de Processos para a Assembleia Municipal, que se dá
por integralmente reproduzido e que fica arquivado na Secção de Aprovisionamento e
Armazém.
A Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º
da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação, enviar os processos de
aquisição de bens e serviços para conhecimento da Assembleia Municipal, nos termos da
informação supra transcrita.
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